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1. Introdução: o STF f! a República, o Supremo Tribunal de Justiça do lmptno. o
STF e o controle de constitucionalidade

A história do Supremo Tribunal Federal se confunde com a história da Repú
blica. "Elas se interligam e se integram nas gqm.dezas e vicissitudes, nos dias de
glória e nos instantes de sombra", registrou o senador Jost Sarney no discurso que
proferiu na Sessão Especial que o Senado realizou. comemorativa do centenârio de
instalação do Supremo Tribunal Federal, em 19t4-91. O Supremo Tribunal Federal
teve como antecessor o Supremo Tribunal de JuStiça do Império. criado pela Cons
tituiçoo de 1824, mas que somente se instalou a partir de 1828.

O Supremo Tribunal de Ju~tiça da COIlstitlliçlo Imperial de 1824 não se afir
mou, entretanto. como poder polftico. Ele nllo era. Da verdade. um tribunal às intei
ras. É bem possível que os ilimitados poderes de moderação do hnperador tenham
impedido aquele Tribunal de exercer com laJUeza a funçao jurisdicional. Talvez
por isso. ou Lambém por isso. o Supremo Tribunal de Justiça nl10 foi um poder. É
certo que concorreu para que tal ocorresse, a inexistência. na Constituiçao de 1824,
do controle judicial da constitucionalidade das leis. Sabemos que, por influência do
constitucionalismo francês, o controle de constitUcionalidade, na Carta Imperial, era
do próprio Poder Legislativo.

A República. proclamada a 15 de novemlxo de 1889, marca o surgimento do
Supremo Tribunal Federal como poder. O Decreto 0.° .510, de 22 de junho de 1890,
significou o primeiro passo para a instituiçik> do Supremo Tribunal Federal nos
moldes da Supn:ma Cone norte-americana. O Decreto n.o 848. de 11 de outubro de
1890. transfonnou o Supremo Tribunal de Justiça no Supremo Tribunal Federal.
Promulgada a Constituiç80 republicana, a 24 de fevereiro de 1891. instalou-se o Su
premo Tribunal Federal. DO dia 28 de fevereiro de 1891. com quinze ministros, a
maioria deles vinda do Supremo Tribunal de Justiça., maioria essa que. entretanto,
"pouco se demoraria no novo Tribunal", informa LEOA BOECHAT RODRIGUES
(LEOA BOECHAT RODRIGUES, História do Supremo TribWJlJJ Fetkral, Editora
Civilização Brasileira. Rio, 1965. 117), O Poder Judiciário, na República, assume
posição de poder poUtico. Esclarece SEABRA FAGUNDFS, em conferência pr0

nunciada em 1952, que "vfnhamos. em 189J. do Império, onde a Justiça nlo tinha
nenhuma expressa0 polftica. Era um poder que se limitava a dirimir as controvtrsias
do direito privOOa. de modo que os atos da AdJbinistraçDo Ptlblica escapavam, por
inteiro, ao seu controle, E,:de chofre. pela instituiçlo da República., o Poder Judiciá
rio foi elevado a plano de excepcional ímportancia na vida política do Pafs. Atri
buiu-se-lhe, ao lado da funçDo que já era sua, de mero dirimidor das questões de
ordem privada, uma outrá. de maior import!ncia: a de guan:lar os direitos indivi
duais contra as infrações ~orrentes de atOS do Poder Executivo e do Poder legis
lativo, inclusive e notadaJ:ilente quando esses atos afetassem textos constitucionais.
Isto equivalia., de ceno modo, a faU-Io fiador da~edade mesma do regime como
construçlk> política. pois, $O declarar a prevalencia da Lei Suprema em face de atos
legislativos ou administrativos que a afetavam, p que fazia o Judiciário era preser
var as próprias instituiçOCs republicanas, pela oontençDo dos demais poderes nas
suas órbitas estritas de açllo e pela garantia ao iodivfduo da sobrevivência dos seus
direitos, fossem quais fOSljem as prevenÇÕeS coDtra eles armadas", Adotou a Carta
de 1891, portanto. o modelo norte-americano, que mereceu elogios de ÉOOUARD



lABOULAYE; "Unde. porém. começa a diferença. onde os Estados Unidos fize
ram uma verdadeira revolução, foí quando eles intuíram que a justiça deveria fazer
se também um poder político" (E. lABOULAYE. "Do Poder Judiciário", em A
Constituição dos Estados Unidos, 1866. tradução de unine Nequete. AJURIS.
4113). O Supremo Tribunal Federal passa a realizar, com a Constituição republicana
de 1891, aquilo que o Imperador de cena fonna desejava: relata a notável historia
dora do Supremo Tribunal Federal, LEDA BOECHAT RODRIGUES, que. "em ju
lho de 1889. indo Salvador de Mendonça, acompanhado de Lafayette Rodrigues
Pereira, despedir-se de D. Pedro 11. a fim de cumprir missão oficial nos Estados
Unidos, ouviu do Imperador as seguintes palavras: "Estudem com todo a cuidado a
organização do Supremo Tribunal de Justiça de Washington. Creio que nas funções
da Corte Suprema está o segredo do bom funcionamento da Constituição nane
americana. Quando voltarem. haveremos de ter uma conferência a esse respeito. En
tre nós as coisas não vão bem. e parece-me que se pudéssemos criar aqui um
tribunal igual ao norte-americano. e trans[e'lr para ele as atribuições do Poder Mode
rador da nossa Constituição. ficaria esta melhor. Dêem toda a atenção a este ponto"
(LEDA BOECHAT RODRIGUES. ob. cit.. p. 1). Salvador de Mendonça e Lafayet
te Rodrigues Pereira não tiveram tempo de trazer ao Imperador as suas observações.
dado que. a 15 de novembro de 1889. quatro meses depois. a República era procla
mada. A idéia, entretanto. registra LEDA BOECHAT RODRIGUES. "parecia estar
na consciência de outros": a Constituição de 1891, confonne já falamos. adotou. no
tocante ao Supremo Tribunal Federal, o modelo da Suprema Cone americana. ou
torgando-lhe, expressamente, "o poder de declarar a inconstitucionalidade das leis"
(LEDA BOECHAT RODRIGUES. ob. e loco cits.).

2. O controle de constitucionalidade: florescimento da idéia

A história do Supremo Tribunal Federal, do Supremo Tribunal republicano.
que a 28 de fevereiro de 1991 comemorou o seu centenário, confunde-se com a his
tória da República e é a própria história do controle jurisdicional da constitucionali
dade das leis no Brasil esse mesmo controle de constitucionalidade que. segundo
MAURO CAPPELLETTI, neste século, principalmente após a Segunda Grande
Guerra, passa por "magnífico florescimento", sendo adotado em países que não o
conheciam, e alargando-se e consolidando-se em Estados que já o praticavam (M.
CAPPELLErrI, O Controle Judicial de Constitucionalidade das Leis do Direito
Comparado, Sérgio Fabris Editor, Porto Alegre. 1984, tradução de Aroldo PUnio
Gonçalves). Esse magnífico florescimento do controle de constitucionalidade tem
causas, sobressaindo. dentre estas, registra ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FER
RAZ, forte em CAPPELLETTI (ob. cit.) e L. FAVOREU (''Burope Occidentale".
em Le Comr61e Juridictionnel des Lois, Paris, Economica-Presses Universitaires
D'Aix-MarseilIe, 1986, pp. 17 e ss.), o renascimento do "constitucionalismo". Após
a Segunda Guerra Mundial, como fonna de reação às experiências trágicas dos go
vernos tirânicos e absolutos do antes-guerra, redescobre-se a noção de "Constitui
ção" e, como decorrência. a necessidade de protegê-la e resguardá-la principalmente
contra a ação dos poderes políticos (ANNA CANDIDA DA CUNHA FERRAZ,
"Apontamentos sobre o Controle da Constitucionalidade", em Revista da Procura
doria Geral do Estado de São Paulo. 34127). Os povos perceberam, na verdade.
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após sofrerem na carne OS desmandos do autorUrismo estatal. que vale a pena re
descobrir a Constituiçao. que vale a pena pugnar pela idéia de Constituição. Redes
cobrimm que a Conslituiçllo é o breviârio dos povos livres e que. por isso mesmo. é
preciso defendê-la, é preciso imaginar mecanismos de defesa da Constituição. Por
isso. o "magnífico florescimento" do controle de constitucionalidade. que ocorre a
partir. principalmente, do 2.0 pós-Guerra. tal como aponta MAURO CAPPELLET
"n.

3. As Cortes Constitucionais européias e o SI'F como CortE Constitucional

Após a 1.- Grande Guerra surgem. ~ EUropa, as Cortes Constitucionais. A
primeira foi criada com a Constituição da Austria de 1920. inspirada no gênio de
Kelsen e que fOI suprimida em 1938, com a ocupação alemã. A Constituição da
Tchecoslováquia. de 1921. instituiu a Corte Constitucional. o mesmo ocorrendo
com a Constituição da Espanha de 1931. Ambas tiveram. entretanto. duração efl!
mera.

Após a Segunda Grande Guerra restaura-se. com a Lei Constitucional de 12
de outubro de 1945. a Corte Constitucional austrfaca. A Constituição da Itália. que
teve vigência a partir de 1.° de janeiro de 1948. :instituiu a Corte Constitucional ita
liana, que foi instalada em 1956. O Tribunal Constitucional Federal alemão foi cria
do pela Lei Fundamental de 1949. Chipre.! em 1960. instituiu a sua Corte
Constitucional. o mesmo ocorrendo com a Turquia. em 1961. a Iugoslávia. em
1963. a Tchecoslováquia. em 1968. Nos anos setenta c oitenta prosseguiu a expan·
são do controle jurisdicional na Europa: em 1975. foi a vez da Grécia; a Espanha.
em 1978. criou o seu Tribunal Constitucional. também o fazendo Portugal. em
1982. e a Polônia. em 1986.

No Brasil. em 19871l9SS. a Assembléia, Nacional Constituinte debateu em
profundidade o tema relacionado com as cortdS constitucionais. com a defesa da
Constituiçoo. com o controle de constitucionalidade. A efetivação do ajuste da
Constituição fonnal à Coostituição substancial~ real. fez parte das cogitaÇoes dos
constituintes. Muitos propugnavam por uma Corte Constitucional segundo o mode
lo europeu. Prevaleceu, entretanto, no seio da Assembltia Constituinte o bom senso.
Não seria possível que fosse desprezada a experitncia centenâria de controle de
constitucionalidade que vinha sendo praticado pelo Supremo Tribunal Federal. que
cor.struiu. em tennos de oontrole jurisdicional da constitucionalidade das leis. uma
doutrina brasileira. O constituinte consagrou, então. o Supremo Tribunal Federal
como Corte Constituciornil. estabelecendo competir-lhe. precipuamente. a guarda da
Constituição. É o Supremo Tribunal Federal. entao. a partir de 1988, a Corte Cons
titucional do Brasil. Justamente para que pudesse o Supremo Tribunal Federal reali
zar a sua missão de Corte Constitucional. criou a Constituiçao de 1988 o Superior
Tribunal de Justiça. que passou a exercer a com.petência do Supremo Tribunal no
que conceme ao comendQso de direito federal. comum; vale dizer. ao tempo em que
a Constituição confere ao Supremo Tribunal as,galas de guardião maior da Consti
tuição. ela deseja que o Süperior Tribunal de Justiça seja o responsa....el pela integri
dade. pela autoridade e' pela unifonnidade de interp~taçlo do direito federal
comum. Aliás, para que isso ocorra. em toda a sua extens:lo. é preciso retirar do Su
premo Tribunal e passar para o Superior Tribl1nal de Justiça certas competências
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que não condizem com a sua condição de Corte Constitucional, do que. mais na
frente, falaremos.

4. As competências do STF: originária. recursal ordinária e extraordinária

Ao Supremo Tribunal Federal a Constituição confere outras competências.
além da competência maior de guardá-la e defendê-la Segundo a Constituição de
1988. ao Supremo Tribunal são conferidas competências em três planos: em primei
ro lugar. competências originárias; depois. competência recursal ordinária e. final
mente. competência recursal extraordinária. Nesta última, mediante o recurso
extraordinário, o Supremo Tribunal realiza o controle de constitucionalidade na sua
forma difusa. já que, na ordem constitucional brasileira. são dois os tipos de contro
le de constitucionalidade adotados: o difuso. conferido a qualquer jlliz ou tribunal. e
que chega ao Supremo Tribunal através do recurso extraordinário. e o concentrado.
que o Supremo Tribunal realiza no julgamento da ação direta de inconstitucionali
dade. assim de sua competência exclusiva

5. Competências originárias

5.1. A ação direta de inconstitucionalidade

Examinemos. a vÔO de pássaro. dado que o tempo não nos permitirá exame
aprofundado do tema, as competências do Supremo Tribunal Federal. Comecemos
com as competências originárias. inscritas no art: 102, inciso I. alíneas a a q. A pri
meira delas, inscrita na alínea a, é, ao que penso, a mais importante das competên
cias do Supremo Tribunal Federal: compete-lhe processar e julgar. originariamente.
a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual.
Esta é, repito. a competência maior do Suprcno Tribunal. Apenas essa competência
poria o Supremo Tribunal em pé de igualdade com o Tribunal Constitucional ale
mão, com o Tribunal Constitucional espanhol, com a Corte Constitucional italiana e
com o Tribunal Constitucional português. É a competência maior. porque é median
te o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade que o Supremo Tribunal
realiza o controle concentrado, guarda a Constituição. É claro que. na competência
recursal extraordinária. o Supremo Tribunal também guarda a Constituição. É no
controle direto. em abstrato, todavia, que o Supremo Tribunal afirma-se como Corte
Constitucional, guarda maior da Constituição.

Podem ser objeto da ação direta os atos normativos federais e estaduais. Não
há. na ordem constitucional brasileira, controle em abstrato de lei ou ato normativo
municipal em face da Constituição Federal.

A ação direta de inconstitucionalidade. mediante a qual, repito. o controle
concentrado é realizado, desenvolve-se num processo objetivo, sem partes. com vis
tas à proteção da ordem jurídica, no qual não há litlgio que diga respeito a direitos
individuais. Quando do julgamento da Rep. n.o l.OI6-SP. o Ministro MOREIRA
ALVES registrou que a representação de inconstitucionalidade. que é, hoje, a ação
direta de inconstitucionalidade. tem "caráter excepcional com acentuada feição pol{
tica pelo fato de visar ao julgamento, não de uma relação jut1dica concreta, mas da
validade da lei em tese". E acrescentou que não é ela "uma simples ação declarat6-
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ria de nulidade, como qualquer OULr4, DUlS, ao conlrano, um lDStnunento especialls
simo de defesa da ordem juridica vigente estruturada com base no respeito aos prin
cipios constilucionais vigentes" (R'f) 951993. 999). Por isso. disse eu em voto
proferido no Supremo Tribunal, na Rcl 390-RS. que não é admissivel reclantaÇão
para o fim de garantir a autoridade da decisão proferida na açJlo direta de inconstitu
cionalidade. Dado que a reclamação é cabtve1 em dois casos - para preservar a
competência da Corte e para garantir a aUlori~ de suas decisões (CF, ano 102, I.
1) -. estou em que ela poderá ser admitida, em principio, no primeiro caso, vale di·
zero para preservar a competência do Supremo Tt!ibunal, não. entretanto, na segunda
hipótese. É que a decislo proferida no controle concentrado de constitucionalidade
tem a natureza de norma, de nonna em sentido negativo, porque ela afasta da ordem
jurfdica a norma incompattvel com o ato normativo inicial, na linha, aliás, da liçao
de KELSEN. citada por JORGE MIRANDA, no sentido de que "anular uma lei é
fazer uma nonna geral. f~·la com sinal negativo" (lI. KEl.SPN. La garantie }uri·
dictioMLlle de la ConslituliOtZ. pp. 28J29~ apud JORGE MIRANDA. Manual de Di·
reito Constitucional. Coimbra Editora, 2. a ed.• T(lmo I1I323). Destarte. a decisão ou
alO praticado com base em norma inválida. porque assim declarada, em tese, pelo
Supremo Tribunal Federal, também será inváli~, mas a declaração dessa invalidez
deverá ser buscada medianle a utilização do processo ordinário e das ações que inte
gram o que CAPPELLETIl denomina de juris4íçao constilUcionB1 das 1ibetdades
(La Giurisdizione Costitu2;ionale delle Ubenà, Milano. 1955) - os remédios ou ga
rantias constitucionais e que sac. na Constituiç!O vigente. o habeas CorpU3, o man
dado de segurança individual e coletivo. o habeÃs dma. o mandado de injunção e a
açl10 popular.

5.2. O contencioSQ criminal e os direitos jundamenrnis

Na a1fnea b do inc. I do art. 102. estabelece a Constituição que compete ao
Supremo Tribunal Federal processar e julgar. originariamente, nas infraçOes penais
comuns, o Presidente da República. o Vice--Pre8idenle. os membros do Congresso
Nacional. seus próprios Ministros e o Procurador~Geral da República. E, nas infra
ções penais comuns e nos crimes de responsabilidade. os Ministros de Estado, os
membros dos Tribunais S,periores. os do Tribuhal de Conlas da Uniao e os chefes
de misslkl diplomática de caráterpermanen1e..

Temos. na alhlea b. uma competatcia oric;inária para o julgamento de iJúra
ções penais comuns; na allnea c. também uma competência originária para o julga.
menlO de infrações penais comuns e mais os critnes de responsabilidade.

As Cortes Constitucionais européias :realiZam, de regrn, segundo o Ministro
OSCAR COmA. fone no magistério de JEAN·Q.AUDE BÉGUIN (Le Contrale
de la Constitlltiormalité MS !.ois en Rtpubliq~ Fédérale D'AllemagM. Economica,
Paris, 1982, pp. 34 e ss.) e. LOmS FAVOREU C'Les Cours Constitulionnelles", Co
]eç!o Que-sais-je? ~s Universitaires de France, Paris, 1986), QUatro tipos de
competb1cias que podem ser agrupadas em quatro grandes classes: 1) contencioso
quase-penal; 2) contencioso dos direitos constitucionais ou fundamentais~ 3) ton-
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IOI(;lUSU aas normas; 4) contencioso dos litígios entre órgãos constitucionais. (OS
CAR DIAS CORRÊA, O SFF, COm? Constitucional do Brasil, Forense, 1987, pp.
70-72). O Supremo Tribunal Federal. Corte Constitucional, realiza todos esses con
tenciosos. No ponto. art. 102, I, b e c. temos o contencioso penal. Diria até que o
Supremo Tribunal tem. em matéria penal, uma competência muito vasta, que pode
ria ser reduzida. Oportunamente, voltaremos ao tema.

Registre·se que a competência para o processo e julgamento dos Ministros de
Estado, nos crimes de responsabilidade, é para os casos em que esse tipo de crime
não seja conexo com o crime de responsabilidade do Presidente ou do Vice-Presi
dente da República (CF, art. 52, I). Havendo conexão. a competência para o julga
mento é do Senado Federal, depois de obtida autorização da Câmara dos
Deputados. na forma do disposto no art. 51, I, da Constituição. Não havendo cone
xão, a competência é do Supremo Tribunal. dispensada a autorização da Câmara,
c.onforme deddldo por estaCortena Que1xa-Crime n.o 417-DF. de que foi Relator o
Ministro MOREIRA ALVES.

Segue-se, na al.fnea d, a competência do Supremo Tribunal Federal para jul
gar. originariamente. o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referi
das nas alíneas b e c - Presidente e Vice-Presidente da República. membros do
Congresso Nacional, seus próprios Ministros, o Procurador-Geral da República, Mi
nistro de Estado. membros dos Tribunais Superiores, do Tribunal de Contas da
União e chefes de missão diplomãtica de caráter permanente. A alínea d ainda esta
belece competência originária do Supremo Tribunal para julgar o mandado de segu
rança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União. do Procura
dor-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal. Também aí, o Su
premo Tribunal Federal exercita o contencioso penal Uulgamento de 1uJbeas corpus,
o que se dã. comumente, em matéria penal) e o contencioso dos direitos fundamen
tais Uulgamento do habeas corpus. do habeas data e do mandado de segurança).

5.3. Contencioso dos litlgios entre 6rgdos constitucionais

As alíneas e e f estabelecem que ao Supremo Tribunal compete processar e
julgar, originariamente, o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacio
nal e a União, o Estado. o Distrito Federal ou o Território (alínea e) e as causas e os
conflitos entre a União e os Estados. a União e o Distrito Federal. ou entre uns e ou
tros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta. Tem-se, aqui, con
tencioso denominado, nas Cortes Constitucionais européias, entre órgãos
constitucionais.

5.4. A extradição e a homologação de senttnça estrangeira e o "exequatur"

Na alínea g. prescreve a Constituição que ao Supremo Tribunal Federal com
petirá julgar. originariamente, a extradição ~o1icitada por Estado estrangeiro. A ali·
nea g deverá ser interpretada tendo presente o inscrito nos incisos LI e LlI, do art.
5.° da Constituição. a estabelecerem que nenhum brasileiro será extraditado. salvo o
naturalizado. em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de
comprovado envolvimento em trâfico iUcito de entorpecentes e drogas afins, na for
ma da lei. e que não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou
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de opinião. A extradiçllo está regulada. em plano infraconstitucional. na Lei n.o

6.S15. de 19·5-S0. com a redaç!lo da Lei n.o 6.964, de 9·12·S1.1ei que define a si·
tuaçao juridica do estrangeiro no Brasil. No julgamento da extradiçllo. realiza o Su
premo Tribunal o contencioso penal.

A aHnea h confere ao Supremo Tribunal competencia para a homologação das
sentenças estrangeiras e a concessão do exequatur às canas rogatórias. que podem
serconferidas pelo Regimento lnlerno a seu PreooeJUe.

5.5. O "habeas COrpllS"

A alfnea i estabelece que compete ao Suprimo Tribunal julgar. originariamen
te, o habeas corpus, quando o coator ou o paciente for tribunal. autoridade ou fun·
cionário cujos atos estejam sujeitos diretamente: à jurisdição ao STF, ou se trate de
crime sujeito à mesma jurisdiçllo em uma única instAncia

Aqui, cabe distinguir: quando o coator ou paciente for auloridade ou funcio
nário cujos atos estejam sujeitos diretamente àJ jurisdição do STF. a competência
será do Supremo Tribunal Federal; o mesmo defe ser dito. quando se trace de crime
sujeito à jurisdição do Supremo Tribunal em uma única instância. Todavia. tratan
do-se de Tribunal de Justiça. Tribunal Regionall1ederal. Trioonal de Alçada ou Tri
bunal Militar de Estado-Membro. a competência n1lo é do Supremo Tribunal, mas
do Superior Tribunal de Justiça. A esta concius!lo chega-se numa interpretação
construtiva. tendo em vista. sobretudo. o sistema instituldo pela Constituiçllo. Em
trabalho doutrinário que escrevi, ainda qumio iDtegran o Superior Tribunal de Jus
tiça, examinei e debati O tema "O Superior Tribllnal de Justiça - Competéncias Ori
ginária e Recursal". em Recursos no STJ. coordenaçlio do Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira. &1. Saraiva. 1991. pp. 3-47, 18-20. O Supremo Tribunal, con
fonne dou notícia no trabalho mencionado, tem entendido que ê sua a compet!n.cia
em tais casos. A questlo, entretanto, nao está c:ocerrada. dado que há. no Plenário,
matéria a ser decidida em reciamaçlo. com julgamento suspenso em razao de pedi
do de vista fonnulado por um dos eminentes Ministros. No HC n.o 67.915-SP, reite
rei. em VOlO ponnenorizado, o meu entendimemo no sentido da compe~ncia do 51'J
para o julgamento dos citados habeas corpus.

5.6. A revisão criminal ~ a açdo rescisória

Também aí, na citada a1(nea ;, o Supremo Tribunal exercita o contencioso cri
minal. o que ocorre. também, na a](nea j, 1.· parte. a prescrever que compete ao STF
processare julgar. originariamente, a revisao criminal. Esla aUneaj ainda estabelece
que compete ao STF processar a ação rescisória de seus julgados. Que julgados? Do
Plenlírio. das Tunnas, dos Relatores? Sim. do PlenArio, das Tunnas e dos Relatores.
desde que preencham os requisitos do CPC, art.I485.

5.7. A reclamaçoo e o controle concentrado

A alfnea I prescreve que ao Supn:rno Tribunal Federal compete julgar a recla
mação para a preservaçao de sua competencia e garantia da autoridade de suas deci·
sões. O institulo da reclamaç!o. disse eu em voto que proferi no Supremo Tribunal,
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na Rei. n,o 390-RS, tem por finalidade preservar a competência da Corte e garantir a
autoridade de suas decisões, e está disciplinado no Regimento Interno do STF. arti
gos 156 a 162, e na Lei n.o8.038, de 28-5-90. artigos 13 a 18. Parte legítima para a
reclamação é o Procurador-Geral da República, Chefe do Ministério Público da
União, ou o interessado na causa. A reclamação, que foi instituida pelo Supremo
Tribunal. no seu Regimento Interno, e depois constitucionalizada. situava-se no pro
cesso subjetivo. Daí porque o Regimento Interno. ao disciplina-lá em termos proce
dimentais, estabeleceu que "o relator poderá determinar a suspensão do curso do
processo em que se tenha verificado o ato reclamado. ou a remessa dos respectivos
autos ao Tribunal" (RIJSTF, art. 158). Teve em mira, portanto. o Regimento Interno,
um processo judicial onde a decisao estivesse sendo descumprida ou a competência
da Corte afrontada (RIlSTF, art. 161. I. 11 e III). A Lei n.o8.038. de 28-5-90, é cer
to, alterou, ligeiramente, a redação do art. 158 do RJlSTF, ao dispor, no art. 14, n,
que o relator. ao despachar a inicial, "ordenará. se necessário. para evitar dano irre
parável, a suspensão do processo ou do ato impugnado". Penso, entretanto, que não
houve alteração substancial no que está no art. 158 do RIlSTF. Quando o inc. n do
art. 14 da Lei n.o 8.038, de 1990, se refere a alO impugnado, está-se referindo. ao
que deduzo, a ato praticado no processo, porque poderá detenninar "a suspensão do
processo ou do ato impugnado". Ora, casos haverá em que não será necessário sus
pender o processo, mas, apenas. o ato praticado no processo e que descumpre deci
são ou afronta a competência da Corte Suprema. Este raciocínio se reforça diante do
que está posto no art. 17 da citada Lei n.o 8.038/90: "julgando procedente a reclama
ção, o Tribunal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou detenninará medida
adequada à preservação de sua competência". Refere-se a lei, está-se a ver, a deci
são, apenas a decisão. e não a ato. Em apoio da tese no sentido de que a reclamação
pressupõe a existência de um processo no qual terão ocorrido os pressupostos. dis
sertou amplamente o eminente Ministro Néri da Silveira, no voto que proferiu na
ReI 389-PR, com apoio em acórdãos especfficos da Corte: Rcl n.o 831, Relator o
Ministro Amaral Santos, RTJ 56/539. e Rcl134, Relator o Ministro Alfredo Buzaid,
RTJ 104118.

No controle concentrado. confonne vimos, não me parece admissivel a recla
mação para garantir o cumprimento de decisão. Reporto-me, no ponto, ao que já foi
exposto. linhas atrás, quando cuidamos da ação direta

5.8. A execução de suas sentenças

A alínea m confere competência originária ao STF para a execuçao de senten
ça nas causas de sua competência originária, facultada a delegação de atribuições
para a prática de atos processuais.

5.9. A competência da aUnea "'1"

A alínea n consagra competência nova do Supremo Tribunal, ao qual compe
tirá julgar a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indire
tamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de
origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados.
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sao três as hipóteses em que ao STf competirá julgar, originariamente, a
açao: a) quando todos os membros da magístrMuta sejam direta ou indiretamente in·
teressados; b) quando mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam
impedidos; c) ou sejam direta ou indiretamente interessados.

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado a disposiçao constitucional em
apreço de fonna a restringir a competencia aos casos em que a intervenção do Tri·
bunal, como cúpula do sistema judicial. se torne, efetivamente, necessária

Assim é que, no julpmento da Ação Orig$ária n.o 8. do Ceará. de que fui re
lator. decidiu no sentido de que. se nDo é objeto da causa uma vantagem ou um di
reito peculiar. próprio da magistratura. mas vantagem ou direito de todos os
servidores públicos, nlio compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, originaria
mente, a causa (RTJ 13813). Na AçDo Qiginária n.o 38·SP, também por mim relata
da, nno foi outro o entendimento da Corte (RTl 138111). No voto que proferi por
ocasílio do julgamento da primeira, AOr TI.O 8-CB, aduzi razlle8, às quais me reporto
(RTJ 138/3).

5.10. Conflitos de jurisdição ou de compttblcitJ

A a1inea o estabelece que compete ao STF processar e julgar os conflitos de
competência entre o STJ e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre
estes e qualquer outro tribunal.

A regra é esta: o conflito de competblcia entre o STJ e qualquer outro Tribu
nal, entre Tribunais Superiores (STJ. TSE. STM,e TSn e entre Tribunais Superio
res e qualquer outro Tribunal será julgado pelo SlF.

E o conflito de competência entre um Tribunal Superior e Juiz de l.0 grau será
da competencia do Supremo Tribunal? Uteralmente, na<>, presente a regra inscrita
na alínea d do inc. I do art. 105 da Constituiçao~ Literalmente presente esta última
dísposiçllo. a competéncia ~ do Superior Tribunal de Justiça. Todavia. o Supremo
Tribunal Federal. acertadamente. interpretmio a norma da aUnea o do ioc. I do art.
102. com observancia do sistema judicial consagrado na Carta, deu pela sua compe
tência Destarte. envolvendo-se no conflito um Tribunal Superior - STJ, TSE, STM
e TST -, a competência para processar e julgar elSe conflito é do Supremo Tribunal
Federal.

5.11. M~dÍ/Úl caJlt~lar em açoo direta

A alfnea p confere competência ao Suprerll<> Tribunal para processar e julgar
medida cautelar nas açôcs diretas de inconstitucionalidade. A Constituíçlo concede
ao STF. pois, compe~ncia para suspender a eficácia de lei ou alo nonnalivo federal
ou estadual objeto de ação direta. Essac~o Supremo Tribunal a exercita
pelo seu Plenário (RI/STF, Art. 5.°. X, Arts. 169 t ss.).

5.12. Mandado de injunçilo

Finalmente, estabelece a a]{nea q co~rlcia para o julgamento do mandado
de injunçAo. AfJ STF compete processar e julgal1 o mandado de injunção, quando a
elaboraçao da nonna regulamentadora for atribuiçlo do Presidente da RepOblica. do
Congresso Nacional. da CAmara dos Deputados, do Senado Federal, da Mesa de
uma dessas Casas Legislativas. do Tribunal de Contas da Unilo, de um dos Tribu·
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nais Superiores. ou do próprio Supremo Tribunal Federal. Como se verifica, a com
petência, no caso. dá·se em ratiio da autoridade ou órgão omisso na regulamentação
do preceito constitucional que confere o direito. liberdade ou prerrogativa inerente à
nacionalidade, à soberania e à cidadania (CF, art. 5.°. LXXI). Quer dizer. se a norma
infraconstitucional ausente cabe ser elaborada pelo Presidente da República. ou pelo
Congresso Nacional. pela Câmara dos Deputados. pelo Senado Federal. pela Mesa
de uma dessas Casas Legislativas, pelo Tribunal de Contas da União ou de qual
quer dos Tribunais Superiores. ou do próprio Supremo Tribunal, ao Supremo Tribu
nal Federal competirá julgar. originariamente, o mandado de injunção. É isto o que
está na Constituição, na alínea q.

Esclareça-se que, na competência da alínea q. realiza o Supremo Tribunal o
contencioso dos direitos fundamentais, exercitando, no ponto - assim lambém o faz
no julgamento do habeas corpus. do mandado de segurança e do habeas data - aju
risdição constitucional das liberdades.

6. A competência recursal ordinária do STF

O Supremo Tribunal Federal tem. ainda, competência recursal ordinária - art.
102. lI. Compete ao Supremo Tribunal julgar, em recurso ordinário. o habeas cor
pus. O mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção decididos em
única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão (art. 102.11. a).

Julgará o Supremo Tribunal, ademais. em recurso ordinário. o crime político 
art. 102.11, b -. que é julgado. originariamente, pelos juízes federais (art. 109. IV).
O recurso. no caso. passa ao largo do Tribunal Regional Federal e do STJ. Isto não
tem sentido. O crime poUtico deve ser julgado pelo juiz federal e o recurso deveria
ser para o Tribunal Regional Federal, com recurso especial para o STJ. e recurso ex
traordinário. se ocorrente o pressuposto constitucional. vale dizer. o contencioso
constitucional (art. 102. I1I).

7. A competência extraordinária do STF

Estabelece a Constituição. no art. 102. m, que compete ao Supremo Tribunal
Federal julgar. mediante recurso extraordinário. as causas decididas em única ou úl
tima instãncia. quando a decisão recorrida: a) contrariar dispositivo da Constituição~

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; c) julgar válida lei ou
ato de governo local contestado em face da Constituição. Está claro que não cabe
recurso extraordinário. hoje. por dissidio jurisprudencial. O dissídio jurisprudencial.
em termos de direito federal comum, é pressuposto do recurso especial, da compe
tência do Superior Tribunal de Justiça (Cf, art. 105. m, c).

7.1. Recurso extraordinário de decisão de 1.°grau

Registre-se que hoje é poss(vel o recurso extraordinário de decisão de Juiz de
1.0 grau. No sistema anterior à Constituição de 1988. o Supremo Tribunal Federal
decidia no sentido de que. versando a causa matéria constitucional. não seria obser
vada a alçada; por isso que a CF/67 estabelecia que o recurso extraordinário era ca
bível de decisão de tribunal. Assim. se se tratasse de matéria constitucional e fosse
observada a alçada, haveria interceptação do recurso extraordinário. impedindo-se.
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dessa fonna. a ocorrência do contencioso constitucional da competência do Supre
mo Tribunal. No sistema da Constituição de 1988. a situação é diferente. dado que.
no dispositivo que cuida do recurso extmordinário - CF. art. 102. III - estabelece
se. apenas. que compete ao Supremo Tribunal julgar. mediante recurso extraordiná
rio. as causas decididas em única, ou última instancia. Nao se exige. portanto. que a
decisão seja de tribunal. Essa conclusão se reforça diante da comparaçào do art.
102. m. que cuida do recurso extraordinário. e do ano 105, m, que tratado recurso
especial. No RE n.o 136.154-DF. o Supremo Tribunal Federal decidiu na foma aci
ma exposta, nos termos. aliAs. do voto que entãolproferi c que peço licença para ler
e transcrever:

"Sr. Presidente, ao que apreew.i. numa causa de alçada regida
pela Lei n° 6.825. de 1980, proferida a sentença pelo juiz de primeiro
grau. a União Federal. ao invés de iJUrpOr, na forma do art. 4.° c seu §
1." da mencionada Lei nO 6.825., de 1980, recurso de embargos
infringentes do julgado. interpôs apelação para o Tribunal Regional
Federal. Este. ao argumento de que o recurso cabtvel seriam os
mencionados embargos infringentes ipara o próprio juiz que decidira a
questão no primeiro grau. nao conheceu da apelaçAo.

No sistema anterior à Constituiçao de 1988. o Supremo Tribunal
Federal e o Tribunal Pederal de RCOlrsos decidiam no sentido de que.
versando a causa matéria constitucional.. não seria observada a alçBda.
por isso que a Constituição de 1967, expressamente, estabelecia que o
recurso extraordinário seriacabivel de decisão de tribunal.

De modo que. se se tratasse :de matéria constitucional e fosse
observada a alçada, haveria a inte~taçao do recurso extraordinário.
impedindo-se. assim. a ocorr!ocia Ido contencioso constitucional da
competência do Supremo Tribunal Federal. Assim era no sistema da
ConstituiçRo de 1967.

A Constituição de 1988 introduliu, entretanto. profunda
alteração, ao que penso: no dispositivo que cuida do recurso
extraordinário para o Supremo Tribunal Federal. art. 102. inciso m,
estabelece-se que compete ao Supremo Tribunal federal ''julgar.
mediante recurso extraordinário. as causas decididas em única ou última
instancia". Vê!m. em seguida. os pressupostos constitucionais.
pressupostos especiais ao cabimento do extraordinário (aUneas a. b e c).

É de se indagar: o dispositivO' constitucional, posto no inciso UI
do art. 102. refere-se. também. à deçjsao de juizo de primeiro grau? O
Sr. Ministro Relator entende que nao. baseando-se em argumento que
tirou da Carta de 1946. que dispUllha. expressamente. que das decisOCs
dos juizes caberia o extraordinário (CF/46, art. 101. ITI). Nao obstante
relevante o argumento. quer-me parecer que ele cede diante de um outro
contido na ConstituiÇão de 88. Aliás. antes mesmo da promulgaçAo
desta. em pak:stra que proferi. já apontava a distinçao. e retirava



conseqüências dos dois dispositivos; rerro-me ao art. lOS, inciso III da
Constituição de 1988, que, ao prever as hipóteses de cabimento do
recurso especial para o Superior Tribunal de Justiça, dispõe:

''Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
m - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em

única ou última instância. pelos Tribunais Regionais Federais ou
pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios.... '

Feito o contraste entre os dois dispositivos, art. 102, m, e art. lOS,
m, entendo que a outra conclusão não se pode chegar senão a esta: no
que toca ao recurso extraordinário. que compreende o contencioso
constitucional. a Constituição não exige que a decisão proferida em
única ou última instância seja de tribunal, tal como expressamente exige
no que concerne ao recurso especial, que diz respeito ao contencioso de
direito federal comum da competência do Superior Tribunal de Justiça.
A distinção tem a sua razão de ser: é que compete ao Supremo Tribunal
Federal, precipuamente. a guarda da Constituição (CF. art. 102).
Destarte. qualquer ofensa à Constituição deverá ser, de imediato,
afastada ou corrigida pela Corte Constitucional.

Assim. Sr. Presidente, peço licença ao Sr. Ministro Relator para
divergir de S.Ex.a

• O recurso extraordinário é cabível, em linha de
princípio. também de decisão de Juiz de 1.0 grau. nas causas de alçada.

No caso, interposta a apelação no regime da Lei n.o 6.825, de
1980. lei que veio. aliás, a ser revogada, posteriormente, em junho de
1991...

O Sr. Ministro MARCO AURÉLIO (Relator): No âmbito da
Justiça do Trabalho continuamos a ter, pela Lei n.o 5.584170, as causas
de alçada exclusiva da Junta de Conciliação e Julgamento. E há um
detalhe. a Carta atual não repete aquela regra sobre o esgotamento dos
recursos na esfera trabalhista.

O Sr. Ministro CARLOS VFl..LOSO: Nas jurisdições traballiísta
e eleitoral é diferente. A Constituição deixa a critério da lei estabelecer
competências dos órgãos trabalhista e eleitoral. A CLT e o Código
Eleitoral são expressos ao estabelecer, no TST e no TSE, o contencioso
constitucional. Cabe recurso de revista por violação de norma
constitucional. Como cabe recurso especial para o TSE por violação da
Constituição (CF, art. 121, § 4.0

• 1).
O Sr. Ministro MARCO AURÉliO (Relator): Temos causas de

alçada exclusiva das Juntas de Conciliação e Julgamento, com o detalhe
de que a Cana atual. como frisei, não repete a regra sobre o
esgotamento.

O Sr. Ministro CARLOS VElLOSO: No que toca às jurisdições
trabalhista e eleitoral, creio que deve prevalecer o entendimento no
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sentido de. versando a causa matéria constitucional. da mio estará
sujeita à alçada.

O Sr. Ministro MARCO AURÉLIO (Relator): Ma1l. Ministro. por
que admitimos isso no tocante aos feitos que tramitam perante a Justiça
do Trabalho e nao admitimos em rel.açao àqueles que tramitam na
Justiça Comum? '

O Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: Porque nas jurisdiçOes
trabalhista e eleitoral é diferente, tendo em vista a própria Constituiç~

(CF. art. 111, § 3.0; art. 113; art. 121, fi 4.°, 1).

O Sr. Ministro MARCO AURÉllü (Relator): V. Ex~. está
admitindo que a lei ordinária possa restringir um preceito
constitucional, que ~ o inciso m, assentado o cabimento do n:curso
extraordinlVio contra decisõcs de primeiro ~u?

O Sr. Millistro CARLOS VFLWSO: Nas jurisdições trabalhista
e eleitoral, penso que, versando a causa matéria constitucional. nllo
seria observada a alçada. Essa questlo, aliás, nllo está. em causa.
Reservo-me para quando a quest!o "rier a esta Casa, examiná-Ia mais
profundamente. O que ~ certo ~ que há o contencioso constitucional no
TSE e no TSr. No TSE, por f<X'Ça da própria CODStituiçao. que
estabclece o cabimento do recurso especial de decisao do TRE. quando
proferida cootra disposiç:k> expressa da Constituiçllo (CF, art. 121. §
4 .0. I). No TST, a CLT, ao cuidar doirecurso de revista. dispõe ser este
cabfvel por violaçllo da Constituiçlb (Q..T, art. 896, c) certo que a
Constituiç!kl é expressa no afunmr que a lei disporá. sobre a
competencia do TST e sobre a Coostituiçllo, investidura, jurisdição,
competências, garantias e condiçOes de exerc(cio dos órgãos da Justiça
do Trabalho (CF. art. 111, § 3.0; art. Il3).

O Sr. Ministro MARCO AURÉLIO (Relator): Contra a decisao
da Junta. Ex~

O Sr. Ministro CARLOS VFLLOSO: Tnundo-se de maltria
constitucional. acho que nao se aplica a alçada. A minha soluça0 seria
esla, pelo menos por ora, mas quero deixar claro que mio estamos
decidindo essa questao. que vai merecer um maior estudo em outro
julgamento. Por ora, estamos diante ide uma questão que é da Justiça
Comum. em que a Constituiç!o expressamente l'CSC't"Vou o contencioso
de direito fedclral comum para um: Tribunal Superi<r. o STJ, e o
contencioso constitucional para a I Corte Suprema, para a Corte
Constitucional.

Sr. Presidente. com essas breves consideraçlies. acentuo que este
é um caso em que o Supremo Tribunal Fe<k1al pm;isaria conhecer do
recurso, para o fim de dirimir as dttvidas. Todavia, na hipótese. o



recurso extraordinário não poderá ser conhecido, por isso que a União
Federal não interpôs, a tempo e modo, o recurso ordinário cabível da
decisão do Juiz de 1.0 grav. Interpôs, sim, fora do prazo dos embargos
infringentes, ao que compreendi, o recurso de apelação, que o Tribunal
Regional Federal não conheceu, porque incabível.

Não conheço, por isso, do recurso extraordinário."

1.2. O recurso extraordinário: origem

A respeito do recurso extraordinário, falamos em conferência que proferimos
(''O Superior Tribunal de Justiça na Constituição", RDA 17519 e RDP 90179):

nEste recurso, O extraordinário, que tem origem no direito
americano, não foi, entretanto, instituído pela Constituição de 1181. Foi
o Judiciary Act, de 1789, leciona Barbosa Moreira, que pennitiu a
revisão das decisões dos mais altos tribunais estaduais pela Suprema
Corte, mediante writ of error, decisões que versavam, basicamente, a
constitucionalidade e a legitimidade de leis e nonnas estaduais, "bem
como de titulas, direitos, privilégios e isenções à luz da Constituição,
dos tratados e das leis da União". Nos dias de hoje, acrescenta o
eminente processualista, "em tenDas ainda mais amplos, a Corte
Suprema pode reexaminar decisões dos Tribunais dos &tados, quer
através do appeal, quer do writ of certiorari (28 USC § 1.251)" (J. C.
BARBOSA MOREIRA, Comentários ao CPC, Forense, V/436). O
direito processual argentino absorveu, pelas Leis n.os 27, de 1862, e 48,
de 1863, o recurso extraordinário, que é interposto das sentenças
definitivas dos Tribunais Superiores das províncias e julgado pela Corte
Suprema. No Brasil, o recurso extraordinário surgiu com a República,
inspirado na Judiciary Act, de 1789, através do Decreto R.o 848, de
24-10-1890, que organizou a Justiça Federal. A Constituição de 1891 o
acolheu, no art. 59. § 1.0. com o nome, simplesmente, de recurso: § 1.0
do art. 59: ''Das sentenças das Justiças dos Estados, em última instância,
haverá recurso para o Supremo Tribunal Federal: a) quando se
questionar sobre a validade, ou a aplicação de tratados e leis federais, e
a decisão do Tribunal do Estado for contra el~ b) quando se contestar a
validade de leis ou de atos dos Governos dos Estados em face da
Constituição, ou das leis federais, e a decisão do Tribunal do Estado
considerar válidos esses atos, ou essas leis impugnadas". A
denominação de recurso extraordinário, anota BARBOSA MOREIRA,
surgiu no primeiro Regimento Interno do Supremo Tribunal, "passando
à Lei n.o 221, de 20-11-1894. art. 24, ao Decreto 0.° 3.084, de
5-11-1898, Parte m, arts. 678, letra d. e 144 e a outros diplomas".
(BARBOSA MOREIRA, Ob. e Loc. Cils., p. 431). As Constituições
que se seguiram, todas elas, cuidaram do recurso extraordinário.
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3.4. O recurso extraordinário nas Constitr4ç6eJ brasileiras

Vejamos, resumidamente, os pressupostos do recurso
extraordinário nas ConstituiçOes brasileiras, a fun de que nos seja
poss!vel uma melhor análise dos lfequisitos do recurso especial na
Constituiçao de 1988.

A primeira Constituiçao ~b1icana, a Constituiçllo de 1891,
estabelecia, jâ vimos, no § 1,° do an~ 59, que lidas sentenças das Justiças
dos Estados, em llltima instancia.: haverá recurso para o Supremo
Tribunal Federal: a) quando se questionar sobre a validade. ou a
apHcaçao de tralados e leis federais~ e a decisão do Tribunal do Estado
for contra ela; b) quando se contestar a validade de leis ou de atos dos
Governos dos Estados em face da Ctmstituiçao, ou das leis federais. e a
decisão do Tribunal do Estado considerar válidos esses atos, ou essas
leis impugnadas".

A reforma constitucional de! 1926 introduziu alteração. e o
recurso extr1ImÜnário ficou regulado da seguinte forma: § 1.0 do art.
60: liDas sentemças das justiças dos Estados em 1iltima instancia haverá
recurso para oSupremo Tribunal Fc4eral: a) quando se questionar sobre
a vigência. ou a validade das leis federais em face da Constituição. e a
decisão do Tribunal do Estado lhes negar aplicação; b) quando se
contestar a validade de leis ou de alOS dos Governos dos Estados em
face da Conslituiçao. ou das leis federais, e a decido do Tribunal do
E&tado considerar válidos esses atKlS. ou essas leis impugnadas; c)
quando dois Oll mais Tribunais locais interprctan:m de modo diferente a
mesma lei federal. podendo o recurso ser também interposto por
qualquer dos Tribunais referidos ou pelo Procurador-Geral da
Repáblica; d) quando se tratar de questões de dírcito crimina! ou civil
internacional".

A COllBtituiçao de 1934, DO BIt. 76, m, prescrevia competir à
Corte Suprem julgar. "em recurso extraordinArio, as causas decididas
pelas justiças locais em única ou dltima instancia: a) quando a decislo
for contra literal disposiçao de tl!alado ou lei federal. sobre cuja
aplicaçao se haja questionado; b} quando se questionar sobre a vigencia
ou validade de lei federal em face da Constituição. e a decisao do
Tribunal local negar aplicaç!o à lei impugnada; c) quando se contestar a
validade de lei 00 ato dos Governos, locais em face da Constituiçlo, ou
de lei fedecal. e a decis!o do TriOOnallocal julgar vAlido o alO ou a lei
impugnada; d)rquando ocorrerdivemdadc de intefJX'etaÇlo dei"mitiva da
lei federal entre Cortes de Apdaçaode Estados diferentes, inclusive do
Distriw Federal ou dos Territórios,lou entre um destes Tribunais e a
Cone Suprema. ou outro Tribunal Fetleralll•



A Carta Política de 1937 estabelecia, a seu turno. no art. 101, m.
competir ao Supremo Tribunal ''julgar, em recurso extraordinário, as
causas decididas pelas Justiças locais em única ou última instância: a)
quando a decisão for contra a letra de tratado ou lei federal. sobre cuja
aplicação se haja questionado; b) quando se questionar sobre a vigência
ou validade da lei federal em face da Constituição, e a decisão do
Tribunal local negar aplicação à lei impugnada; c) quando se contestar a
validade de lei ou ato dos Governos locais em face da Constituição, ou
de lei federal. e a decisão do Tribunal local julgar válida a lei ou o ato
impugnado; d) quando decisões definitivas dos Tribunais de Apelação
de Estados diferentes, inclusive do Distrito Federal ou dos Territórios,
ou decisões definitivas de um destes Tribunais e do Supremo Tribunal
Federal derem à mesma lei federal inteligência diversa",

A Constituição de 1946, no ano 101, m, dispunha competir ao
Supremo Tribunal "julgar em recurso extraordinário as causas decididas
em única ou última instância por outros Tribunais ou Juízes: a) quando
a decisão for contrária a dispositivo desta Constituição ou à letra de
tratado ou lei federal; b) quando se questionar sobre a validade de lei
federal em face desta Constituição, e a decisao recorrida negar
aplicação à lei impugnada; c) quando se contestar a validade de lei ou
alO de governo local em face desta Constituição ou de lei federal, e a
decisão recorrida julgar válida a lei ou o ato; d) quando na decisao
recorrida a interpretação da lei federal invocada for diversa da que lhe
haja dado quaisquer dos outros Tribunais ou o próprio Supremo
Tribunal Federal".

A Constituíção de 1967, sem e com a EC n.a 1, de 1969,
estabelecia os pressupostos do recurso extraordinário da seguinte fonna,
no art. 119, m: compete ao STF '~ulgar, mediante recurso
extraordinário. as causas decididas em única ou última instância por
outros Tribunais. quando a decisão recorrida: a) contrariar dispositivos
desta Constituição ou negaI \ligênda de tt&adc 00. lei íedera1~ ~)

declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; c) julgar
válida lei ou ato do governo local contestado em face da Constituição
ou de lei federal; ou d) der à lei federal interpretação divergente da que
lhe tenha dado outro Tribunal ou o próprio Supremo Tribunal Federal"."

8. O SI'F e a"jurisdição constitucional

Diziamos que a história do Supremo Tribunal Federal se confunde com a his
tória do controle de constitucionalidade. Afirmei também que compete ao Supremo
Tribunal Federal. precipuamente. a guarda da Constituição. Éna jurisdição constitu
cional que a Corte Suprema realiza essa competência fundamental, substancial, es
sencial, predpua, como está no art. 102 da Constituição, jurisdiçil.o constitucional
que foí ampliada pela Constituição de 1988.
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A jurisdiçoo constitucional compreende o controle de coostitucionalidade. nos
seus dois tipos, controle difuso e controle concentrado, e compreende tambtm a ju
risdição constitucional das liberdades, que se realiza, segundo Mauro Cappelletti.
mediante a utilização dos remédios ou garantiasl constitucionais, o habeas corpus, o
mandado de segurança, o~as data, o mandado de injunçí10 e a açao popular. No
que concerne ao controle de constitucionalidade., repito, foi ele ampliado pela Cons
tituiçlkl de 1989. O controle difuso surgiu no NIgamento do famoso caso Ma,-bury
versus Modison, de 1803, que revelou o getJio do Juiz Marshall. da Suprema Corte
americana. O controle difaso foi instituído no Brasil pelo Decreto 0.0 848, de 1890,
e ratificado pela Constituiçao de 1891. Já o controle concentrado começou a ser in
troduzido na ordem constitucional brasileira com a Constituiçlo de 1934. que criou
a açí10 direta interventiva, a ser proposta perante o Supremo Tribunal Federal, ''llni
co foro competente para jugá-la (...) por decisDO da maioria absoluta de seus mem
bros;·. legitimado para a causa apenas o Proeuradoc-GeraJ da Repliblica, "com
objeto restrito - a declaraçao de inconstitucionalidade era um prius para a interven
ção - a decisão do STF produzia efeitos erga onrnes sobre a lei ou ato estadual, con
siderados em tese, visto que a partir da decisão do STf. tais atos seriam "sustadosll

pelo Presidente da República e Mo mais produziriam efeitosll
, registra ANNA

CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ (ob. e loc. cits.• p. 27).
A Constituiç!o de 1934 estabeleceu. aliáS. no campo da jurisdição constitu

cional, outn!S inovações: que os tribunais 8Otnc:nte poderiam declarar a inconstitu
cionalidade pelo voto da inaioria absoluta dos seus membros e atribuiu ao Senado
compet&cia para suspender a execuçlo de lei ou ato declarado inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal.

A Carta Polltica de 1937, como nao poderia deixar de acontecer. trouxe retro
cesso, jA que ela simplesmente dava fonna jurídiCa a uma ditadura.

A Emenda Constitucional n.o 16. de 1965~ inaugurou, 00 Brasil. o controle de
constitucionalidade em abstrato, concentrado. a0 instituir a aç!o direta genérica, na
competbt.cia do Supremo Tribunal Federal e legitim.açllo exclusiva do Procurador·
Geral da República. O~ da açao consistia 00 controle em tese de lei ou ato
nonnativo federal e estadual.. Leciona Anna Cbdida que ''passa, assim. o STP a
funcionar como IICorte Constitucional exclusiva" para o exercício do controle. "abs
trato" ou em tese, de certoS atos legislativos e normativos. Convivem. destarte. lado
a lado. com temperamentOs. embora. o controle "difuso" e o "concentradoll

• ainda
que sem urna Cone Constitucional espc:clficat' (Qb. e loc. cits. p. 34).

A Emenda Constitucional n.O 16. de 1965~dispôs. ainda, que a lei poderia es·
tabeJecer processo de competencia originária dos Tribunais de Justiçaestaduais para
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal em face da Constituiçao Es
taduaL

A Constituiçlo de 1967 nao trouxe alteraçao. A Emenda Constitucional 0.° I,
de 1969, instituiu, no art. 15, § 3.0

, d. ação diJ'eta;interventiva DOS Tribunais de Justi
ça, prius da intervenção~ Estado-Membro no Município.

A Constituição de I~ ampliou ajurisdiçlk> constitucional. ampliando a lcgi.
timaçao para a açllo direta de inconstitucionalit1ade: a Constituição legitimou. no
art. 103, I a IX, um leque de autoridades. órg~ e att entidades privadas para a
açao direta de inconstitucionalidade. E mais: criou a Constituiçlo a aç&o direta de

22



inconstitucionalidade por omissão (art. 103, § 2.") e a argüição de descumprimento
de preceito fundamental decorrente da Constituição. que será apreciada pelo Supre·
mo Tribunal Federal. na fonna da lei (art. 102, parág. único).

Na criação da ação direta de inconstitucionalidade por omissão. inspirou-se o
constituinte brasileiro na Constituição portuguesa de 1976.

A argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da Consti
tuição depende de normatização infraconstitucional, vale dizer. deverá ser regula
mentada pelo legislador ordinário. o que ainda não aconteceu.

A jurisdição constitucional das liberdades, em que o Supremo Tribunal Fede·
ral realiza o contencioso dos direitos fundamentais. também foi ampliada pela
Constituição de 1988. que criou o mandado de segurança coletivo. o mandado de
injunção e o habeas data. e alargou o raio de proteção da ação popular. ao estabele
cer que protegerá ela. além do patrimônio público, o meio ambiente. o patrimÔnio
histórico e cultuml. tambêm a moralidade administrati'la- a moralidade admini~tra

tiva que causa incômodos a muitos e a que a jurisprudência administrativa francesa
sempre emprestou a maior proteção.

9. Competincias originárias: sugestões para alteração

Agora chegou o momento de formulannos sugestões para uma possível refor
ma constitucional, no que toca às competências do Supremo Tribunal Federal. Pri
meiro que tudo. esclareço que falo em meu nome pessoal. e não em nome do
Tribunal que tenho a honra de integrar. Quem fala em nome do Supremo Tribunal é
o seu Presidente, devidamente autorizado pela Corte. De modo que. repito, falo em
meu nome pessoal, como professor, num debate cientifico.

Entendo que ao Supremo Tribunal, Corte Constitucional. ao qual compete.
precipuamente. a guarda da Constituição, não devem ser cometidas competências
de direito federal comum. senão. neste campo. aquelas de todo em todo necessárias.
já que o contencioso de direito federal comum é do Superior Tribunal de Justiça
Vejamos o que deveria ser excluído, de imediato. da competência do Supremo Tri
bunal Federal.

9.1. Competênâa penal: art. 102, I, c

O julgamento dos Ministros de Estado. nos crimes comuns e de responsabili
dade, poderia ser tranSferido ao Superior Tribunal de Justiça, que já tem competên
cia para processar e julgar, originariamente. o habeas corpus. o mandado de
segurança e o habeas tÜlta contta ato dessas autoridades (CF. art. 105. I. b e c).
Também a competência para o julgamento dos membros do Tribunal de Contas da
União e dos chefes de missão diplomática de caráter pennanente poderia passar
para o S11. Repito: a competência do STF é para as questões constitucionais. So·
mente em caráter excepcional é que deve ostentar competência para as questões de
direito federal comum.

9.2. Mandado de Segurança contra atos do TCU: art. 102, I. d

A competência originária para o julgamento de mandado de segurança contra
ato do Tribunal de Contas da União deveria ser do Superior Tribunal de Justiça. Re-
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pono-me, no ponto, à conferéncia que proferi a respeito do tema "O STJ na Consti
tuição", RDA 17519 e RDP9G'19. na qual aduzi:

''Começo por indicar uma competência originMia do Supremo
Tribunal Federal que deveria ser do STJ: julgar. originariamente, os
mandados de segurança contra atos: do Tribunal de Contas da Uniao.
Ora. os Tribunais de tontas tiveram: as suas competências aumentadas
pelo constituinte de ]988, o que foi muito bom, em tennos de busca da
moralidade administrativa. Visando. por exemplo, à moralidade
administrativa, procurando evitar a f~de cootra a Constituição. no que
concerne à adulissão de servidores pfiblicos. estabeleceu a Constituiçlkl
que ao Trib~ de Contas da União competirá apreciar. para fms de
registro. a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer Ululo,
na administração direta e indireta. ~clu(das as fundações instituídas
pelo Poder PI1blico (Cf. art. 70, ill). Dirá o Tribunal de Contas, pois, da
legalidade do ingresso do servidor pl1blico. Esta foi, na verdade, uma
excelente medida adotada pelo constituinte, porque a Constituiçllo de
1967 já exigia o concurso público pera ingresso no serviço pl1blico. E
aconteceu O que vimos: a Constituiçl;J foi fraudada.. no ponto. De modo
que. agora. haverá uma fiscalizaçad efetiva por parte do Tribunal de
Contas. Isto q.er dizer que o direitO administrativo, no que conceme
aos servidores p\lblicos. será interpretado pelo Supremo Tribunal
Federal, no caSo de o servidor. que se julgar prejudicado pela decisao
do TCU. impelrar mandado de segurança contra ato da Corte de ConIaS.
Imaginemos que um outro servidor. 'na mesma situaçDo, prefira a açao
ordinária contra a Unino. tendo em vista o ato do Tribunal de Contas. O
mandado de segurança pqderá ser: julgado de um modo e a açao
ordinária de outro, sem po~sibilidade de recurso ao Supremo Tribunal,
se não tiver sido instaurado o contencioso constitucional. E nao haverá
possibilidade de ocorrer a uniformizaçlo da jurisprodência"

Transferindo-se para o Superior Tribunal de Justiça a compeltncia originária
para o julgamento de mandados de segurança ca'1tra atos do Tribunal de Contas da
Uniao. evitar-se-ia a possibilidade de div~DCia entre as duas Cortes - STF e STJ
- numa mesma matéria.

9.3. Litlgio de Estado estrangeiro: arl.l02; I. e

A competência para julgar, originariamente. o litígio entre Estado estrangeiro
ou organismo internacional e a Uni~. o Estado~ o Distrito Federal ou o Território
deve, igualmente. ser do Superior Tribunal de Justiça.

Repono-me, novamente, à conferência que proferi. acima indicada. Disse eu,
no ponto:

"Em muitas das competeDCias originárias do Supremo Tribunal
poderá ocorrer o mesmo. ExemplifIQuemos com a competência
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originária da letra e do inciso I do art. 102 da Constituição: competência
do Supremo Tribunal para julgar, originariamente, o litígio enlre Estado
estrangeiro ou organismo internacional e a Uniao, o Estado, o Distrito
Federal ou Território. Ao STJ competirá, por sua vez, julgar, em recurso
ordinário, as C811sas em que forem partes Estado e%ttangeiro 0\1
organismo internacional, de um lado, e, de outro, Município ou pessoa
residente ou domiciliada no Pais (CF, art. 105, lI, c), certo que estas
últimas causas~ão julgadas, em 1.0 grau, pelo Juiz Federal (CF. art. 109,
11). As causas - a que o Supremo julga, originariamente e a que o STJ
julga, em recurso ordinário - podemo assentar·se num mesmo tratado.
ou numa mesma lei. As interpretaÇões poderão ser diferentes, sem
possibilidade de uniformização dessa interpretaçao."

Na verdade, a competênci.a da aUnea e é determinada em raI.OO da pessoa. O
mesmo deve ser dito em relação à competência do STJ, competência recursal ordi
nária, inscrita no art. 105, lI, c. A matéria, portanto, pode ser a mesma, o Tratado
pode ser o mesmo. Divergindo as Cortes, no ambito puramente do direito federal. a
divergência poderá ser irremediâvel, dado que, se a questão não comportar o con
tencioso constitucional, não haverâ recurso extraordinário. Principalmente por isso,
penso que a competência da alínea e deve ser do Superior Tribunal de Justiça.

9.4. Litlgios das entidades lÚJ Administração Indireta: art. 102,I,f

A competência da alíneaf, à primeiravista, pode parecer que deva ser do ST1.
No ponto, entretanto, penso que a matéria, por interessar sobremaneira à Federação,
deve ser da competência do Supremo Tribunal Federal. Menos, é certo, a competên
cia para o julgamento das ações da administração indireta. Suprimiria, pottanto, na
alínea/, a frase: ''inclusive as respectivas entidades da administração indireta". Estas
causas, de regra, ficam bem no contencioso ordinário; quer dizer, devem ser julga
das pelo juiz de 1.0 grau, com os recursos cabíveis.

9.5. A extradição solicitada por Estado estrangeiro: art. 102,/, g

Penso que não mais se justifica a competência da alínea g: o processo e o jul
gamento da extradição solicitada por Estado estrangeiro. Por que essa competência
na Corte Constitucional, quando em alguns países ela é da competência do juiz de
1.0 grau? A competência, no caso, deve ser da Corte à qual compete O contencioso
de direito federal comum, o STJ.

Dir-se-á que poderá haver sobrecarga na competência do STJ. Isto, entretanto,
poderâ ser solucionado. com facilidade, já que o Superior Tribunal de Justiça, tal
como acontece com as Cortes de Cassação francesa e italiana, pode ter o número de
seus juízes aumentado. É que a Constituição prevê, apenas, um nl1mero mínimo. E o
STJ poderá, a exemplo do que já foi feito, expandir-se em termos de seções especia
lizadas, evitando-se, com isto, os males dos Tribunais gigantes. A especialização,
nos moldes preconizados, implica, na verdade, a existência de vários tribunais num
mesmo tribunal.
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9.6. A homologaçiJo tk setflmçtt tstTtmgtil'a e a concessdo de exequatur dS
cartas rogatórios: art.lO~, I, h

Noo há motivo Iekwante que justifique a competência da Cone Constitucio
nal, no caso. A homologaçlo de sentença estranaeiradificilmente provoca discussao
constitucional. As questOes postas sIo. de regra. de direito processual. O mesmo
pode ser dito em relaçao l coneessllo de eJ:dqIIQtur ti cartas rogatórias. Essa compe
tência deve ser. pois. do STJ.

9.7. Oh~~. coator' TriblllltJlde2.0grau: artl02./. i

mo deve ser da competen,cia do Supremo Tribunal Federal julgar, originaria
mente. NJbea.r corpltS cooua aros de Triblmais!de 2.° grau. A CODlpeUncia originá
ria do Supremo Tribunal, para o julgamentO de ~as corpus. deve ocorrer,
apenas, no caso de o coatpr ser Tribunal Superior. Penso, aliâs, que essa qucstAo de
veria ser resolvida por deciSão do Supremo Tribunal, numain~ construti
va da allnea i do incisq I do art. 102 da Cbnstituiçao. Foi o que sustentei no
julgamento do HC 67.915-SP, restando veoeido, cntretan1O, na b<w'osa companhia
dos Ministros MarcoA~o e Célio Borja.

9.8. O mtl1IdDdo tU injunçlJo: art. 102./, ,

Aco~ia para o julgamento de mandado de injunçao, quando a elabora
çlo da nonna regullllDClU8dora for atribuiçlo dO Tribunal de Contas da UnUIo, deve
ser. tambem, do STI, na linha da competen.cia Clriginaria para o julgamento de num
dado de segurança e 1sabeaJ: dota. Reporto-me. no ponto, ao que foi dito relativa
mente à alínea á.

Seria bom que a Constituiçlo, ao cuidar do mandado de injunçao, deixasse
expresso que o Tribunal, julgando proco;Iente á injunçlo, elaborasse a norma para o
caso concreto, assim viabilizandO o exerefcio dos direitos e liberdades constitucio
nais e das prerrogativas iDereutes à naciOD&!idé, à soberania e à cidadania. Segun
do penso, a Constituiçao apenas explicitaria o que está impUcito no inciso LXXI do
art. 5°.

10. A compdJnda r«unoJ ordinório: ll11. 1a),IJ

No que toca ao habeaJ corpus. jt que ~ possível a sua substituiçllo pela impe
traça0 originária. pode ser excluida a competb1Cia do Supremo Tribunal para julgar.
em rcclll'SO ordinário, o /ttJbeas C(Jf'pUl decididG. em 6bica instaDcia. pelos Tribunais
Superiores. se denellltória a decislo.

QullIllO ao crime político, penso que derve ele ser julgado pelo juiz fede:al,
com recurso para o Tribunal RegiOMl Federal.·Da decisao deste.último seriam cabf
ve:is, em tese.~ espedal e recurso extraordin6rio. nIo se descartando a possi
bilidade da impctraçlo de hobeas corpus para o STJ. E da decido deste, de ha«as
COt'p1U para o STf. Dal: do se justificar, ao que penso. a competlncia recursal ordi
nária inscrita no art. 102., m, b.
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11. Da intervençãofederal: CF. arts. 34 a 36

Os pressupostos materiais da intervenção federal estão expressamente inscri
tos na Constituição (CF. art. 34). A intervenção dependerá. estabelece a Constitui
ção, no art. 36: a) no caso dos incisos I. II. me V do art. 34 - manter a integridade
nacional. repelir ínvasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em ouua. pôr
termo a grave compromeúmento da ordem pública ereorganizar as finanças do Es~

lado - da verificação por parte do Poder Executivo. da ocorrência dos motivos: b)
no caso do inciso IV do art. 34 - garantir o livre exen;fcio de quaisquer dos Poderes
nas unidades da Federação - de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Exe
cutivo coacto ou impedido. ou de requisição do Supremo Tribunal Federal. se a coa
ção for exercida contra o Poder Judiciário (art. 36. D: c) no caso de desobediência a
onlem ou decisão judiciária - inciso VI do art. 34 - de requisição do Supremo Tri
bunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral
(art. 36, In. observando-se. então, a matéria: matéria constitucional. STF~ matéria
de direito federal comum, STJ; matéria eleitoral. TSE; d) no caso do inciso vrr do
art. 34 - assegurar a observância de princípios constitucionais sens1veis - de provi
tne1lto. pelo Supremo Tribunal Federal. de representaÇ3D do Procurador..QeraJ dJ:I
República. vale dizer, no caso de o Supremo Tribunal julgar procedente a ação dire
ta interventiva (art. 36. fi); e) para o fim de prover a execução de lei federal - art.
34, VI. 1.a parte - de provimento. pelo Superior Tribunal de Justiça, de representa
ção do Procurador-Geral da República (art. 36, IV). A representaçllo, nesta hipótese.
objetiva apenas garantir a execuçlio de lei federal pelo Estado-Membro. Não se lIa
ta, pois, da representaçao do Procurador-GeraI inscrita no inciso III do artigo 36.
que consubstancia ação direta de inconstitucionalidade intetventiva. Esta, alifis.
compõe a jurisdição constitucional concentrada, que é da compettncia exclusiva do
Supremo Tribunal Federal.

Quando integrava o Superior Tribunal de Justiça, manifestei-me contrário à
competência conferida àquela Cone para participar do processo de intervenção fe~

dera! (CF. art. 36. II e M. É que. segundo sempre me pareceu, a competência para
requisitar a intervenção federal deve ser, exclusivamente. do Supremo Tribunal Fe
deral. por isso que a intervenção federal é medida patológica, que trata mal o princf~

pio federativo. Ela deveria ser cuidada. pois, pela Corte Constitucional, já que se
trata de maléria puramente constitucional {Carlos Mário da S. VelJoso, "O Superior
Tribunal de Justiça - Competências ()riginária e recursal", em Recursos no Sllperior
Tribunal de Justiça. Saraiva. 1991, pp. 3/47). Certo que a matéria provoca o conten~

cioso constitucional, torna~se. de regra. cab(ve( o recurso extraQrdínário para o SlF.
o que demonstra que a intervenção federal deve ser da competência exclusiva do
Supremo Tribunal.

12. Da ação direta de inconstitucionlllidlJde: os efeitos da declaraçl10 de
inconstitllcionalidade

No que toca aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade na açao direta
de inconstitucionalidade por ato comissivo. deve a Constituição prever a possibili
dade de o Supremo Tribunal emprestar efeitos ex 'WlC ou ex n.unc à declaraçlkJ de
inconstitucionalidade. Quanto à decisão proferida na cautelar, os seus efeitos são ex
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nurac, quer dizer. contam·se a punir da decisao. laa dccisJo de mbito tem deitos ex
tune. Casos há. entretanto, que seria adequado o efeíto ex nunc. A ConstituiÇlO da
Rqn1blica portuguesa expzessam.ente autoriza o Tribunal Constitucional. em certos
casos. a ftxar os efeitos da inc:onstitucionalidadc: ~ J*lirda decido (art. 282, 4). Le
ciona, a propósito.J~MalJuel M. Cardoso da Cpsta. cuidando do Tribunal Consti
tucional de P<xtugaJ: "Por OOU'O lado, o Tribunal pode sempre afastar a eficácia ex
l1InC da sua decislo Cc ev~ualmcnte o efeito rcpristinB1ório), quando ilSO for exigi.
do pela segurança jurfdica..peJa eqilidade 011 por~pcciais razces de interesse públi
co (an. 282, D.o 4)" (A Jurisdiçilo COILftituciOf$ll tm Portllgm, Coimbra. 2.& ed..
1992).

12.1. Da açdo direta de mcorutitueionalitbtk por omissõo; eftiJos
!

Os efeitos da declaração de inconstitucionalidade por omisslo do 0& inscritos
no § 2.° do art. 103 da Constituiçllo:"declarada ainconstilucionalidade por omissIo
de medida para tomar efetiva norma constitucional, se:rt dada ciencia ao Poder
compettme para a adoça0 das providbcias necesÁrias e. em se tratando de órgao
administrativo, para fazt-ID em triDI.a dias".

Poobo-me de acordo, no ponto. com o~o de José Afonso da Silva, a
dizer que, "no caso de inconstitucionalidade por otnisslo. propugnéramos por uma
decido judicial normativa. pera vB1er como Jcj Se após certo prazo o legislador n!o
suprisse a omiSdO. A sentença normativa teria esse deito. Mas o legislador consti
tuinte nIo qu1S dar esse puso à frente li ("Curso de Direito Constitucional Positivo".
RT. 5.& cd., p. 54).

É hora. penso, de. mediaate emenda, o constituinte derivado "dar esse passo à
frente."

12.2. Legilinrtlç40 do TribllllaJ de JustiÇd,pora a açiJo direta

A ConstituiçDo confere legitimidade ao Oovemador de Estado e 1 Mesa da
AssemblWi Legislativa para a propositura da apo dir$ (CF, art. 103, IV e V). P~
que oao contcrl·la, aamb,!m, ao Tribunal de Justiça do EsWo-Membro, cópula do
Poder Judiciârio estadual? N!o se jJstifica o ttaramento discriminatório. O consti
tuinte deri\lado deve. ao que pensamos. induir,lde3Ure os legitimados para a aç80 di
reta - CF. art. 103 -, o T~buna1 de Justiça estadual.

13. As quest&s COftStitlldonais conlroV6tidtJr; Q possibüidlllh iÚ recruso cl Corte
Comtitucional

No Tribunal COOSIitucional alemlo hA ocontrole de noonas em abstrato. li re
querimento do Governo Federal, do Governo &lladual e de um terço dos membros
do Parlamento Federal; no coottole de normas em CODC~to, mediante proyocaçao
de juiz ou tribunal, aiDdà há. no Tribunal Constitucional alemao, o recurso constitu
cional (IIU/QSSWIIs~scJtwtrth) contra deciSló judicial lesiva de direitos fundamen
tais. ou ato nonnadvo (OlLMAR F. MENDES. "O Apelo ao Legislador ...1> em R~.

doMJ'. do Trabalho. 3/69).
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Para o ftm de evitar decisões díspares em questõeS constitucionais que assu
mem feiÇão nacional. decisões polêmicas de juizes e tribunais inferiores, com des·
prestígio para o Judiciário, imagino que a Constituição poderia prever um recurso
direto ao Supremo Tribunal Federal, não obrigatório, entretanto, para o juiz. que de
cidiria do seu cabimento. A idéia é esta: tratando~se de questão constitucional con
trovertida. de repercussão nacional, o juiz ou o tribunal da causa - e aqui busco
inspiração no controle concentrado em concreto, existente no Tribunal Constitucio
nal alemão - poderá. a requerimento do Procurador-Geral da República. suspenden·
do o processo, submeter a questão constitucional à decisão do Supremo Tribunal
Federal.

A medida. ao que penso, não apresenta os inconvenientes da avocatória, que,
aliás, não admito. Ora, a medida que imaginamos não é obrigatória para o juiz ou o
tribunal, que decidirá. da necessidade e da conveniência do recurso. incontestavel
mente, de outro lado, há questões que demandam decisão imediata O caso dos
147% dos aposentados da previdência social é um exemplo rnan;ante. Quando a
questSo chegou ao Supremo Tribuoal, quand<J o Supremo a decidia, acaàort-8e {i pa
lêmica. Ora, se aquela questão controvertida, polêmica,tivesse sido submetida ao
Supremo Tribunal, no seu nascedouro, os aposentados teriam recebido aumento dos
proventos muito antes do que ocorreu.

Hoje, o Procurador-Geral da Replíblica tem grande independência, não se
submete ao Executivo. Ele seria senhor da conveniência e da necessidade de formu
lar, ao juiz ou tribunal da causa, o pedido de submissão da questão constitucional ao
Supremo Tribunal. E o juiz ou o tribunal decidiria, livremente. pela remessa da
questão constitucional à Corte Suprema.

Esse ~urso. que denominamos de recurso constitucional, ao que penso, po
derá simpliftcar e encerrar, de modo deftnitivo, com demoradas e inftndáveis dis
cussões, com decislX:s dIspares e conflitantes de juizes e tribunais. Penso que
valeria a pena tomar viável a idéia. O artigo da Constituição instituidor do "recurso
constitucional" ficaria assim redigido:

"Surgindo. DO feito. questão constitucional controvertida, de
repercussão nacional, o juiz ou·o tribunal poderá, a requerimento do
Procurador-Geral da Rep~blica. suspendendo o processo, submeter a
questão constitucional à decisão do Supremo Tribunal Federal. que terá
efeito vinculante em rel~ aos órgãos do Poder Judicíário e 00 Poder
&ecutivo."

14. Da al«iiência do ProclU'ador-veral e da citação do AdvogtUhrGeral da
UnüJo: CF.tUl.103, §§ 1!'e3.o

O § l.0 do art. 103 dispõe que "o Procurador-Geral da República deverA ser
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de
competência do Supremo Tribunal Federal". A primeira parte dc, transcrito parágra
fo - o Procurador-Geral da República. deverá ser previamente ouvido nas ações de
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inconstitucionalidade - t perfeita O Procurador-Geral deve ofen:cer pan:cet nas
~ diretas. A segunda parte. e:ntretanto, do citado~o j." - e em todos as
processos de competencia do Supremo Tribunal Federal-. é matéria de Regimento
Interno do Tribunal e 1100 se: justifica ter sido posa.a Da Constituiçlo. O dispositivo,
alias. tem arrasado. sobremaneira. os serviços do Supremo Tribunal. Que deve enca·
minhar à Procuradoria-Geral. que está assoberbada de processos, todas as ações que
chegam ao tribunal. Cenas ações, é certo. devem ser encaminhadas para o parecer
do Ministério Público; nao lodas. entretanto. Ao Regimento Ink.'rno do Tribunal é
que cabe disciplinar o assumo. Estou een.o de que o chefe do Ministtrio Ptíblico Fe
deral estará de acordo com a proposta que ora fonnulamos.

Tambbn nlio tem embasammto cientffico o que estA posto no § 3." do art. 103
da Constituiçllo - "Quando o Supremo Tribunal federal apreciar a inconstituciona
lidade. em tese, de norma legal ou aLo normativo. citará, previamente, o Advogado
Geral da Uoiao, que defenderá o atO ou texto im",gnadoOl.

É que se tem. na hipótese da ação direta., uma questlo puramente jurídica, cer
to que, nas informações ptUt8das pelo órglo que elaborou a norma infraconstitucio
nal objeto da ação direta. já está a defeaa da norma impugnada. Portanto. a
interfettncia do Advogado-Geral, na defesa do ao ou texto impugnado, é uma de
masia, servindo, apenas. para procrastinar o )J1Pnento da açIo. A proposta ora fei
ta, se acol.hida, acelerará. sobtemaneira, o julgamento das questlles constitucionais
pelo Supremo Tribunal Federal. o que é fundamcbtal. principalmente qullDl10 se tIa
ta de julgamento de incoostitucionalidade no ~trole concentrado, que exige deci
si!o rápida. Em palestra que tivemos. em Paris, «nn o Prof. G. VedeJ. em. janciro de
1992, nao pôde ele compreender - ele que foi Ptesidente do Conselho Coostitucio
nal fran~ - que, no Brasil. demorasse mais de ano ojulgamento de uma açao dire
ta de inconstitucionalidade. Muito mais de: &lO costuma uma açao direta
permanecer com o Advopdo-Geral da UniIo. Isto. evidentemenl.e. é: um absurdo,
que o constituinte derivado afastaria de uma~ simplesmente eliminando o
desnecessário § 3." do art. 103 da Constituiçlo.

IS. ConclllSdo

senhores, t hora de te:rminar. Peço-lhes que me desculpem. se Mo lhes UOOIe
algo novo. A eJlceleocia data Casa. a excelencia dos que me ouvem, merecia traba
lho melhor. penso. O que lhes trouxe. entretanto, é o que brotou da minha ciencia e
da minha consciência. em Iw:>me:nagem a Vossas ExceJtl1cias e. solntudo. em ho
menagem à Constituiç&o. que devo guardar e proteger.


